
 

 
 
 

 
 Art. 1.º Passa a denominar-se 
localizado na Rodovia Deputado Nesralla Rubez, neste Município. 
 
Art. 2.º A Administração Municipal providenciará
 
 Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Plenário Dr.Orlando Freire de Faria, 

___________________________________

 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2026 

 
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

 
 

se Manoel de Souza Moura a Rua 17 do Loteamento Sami Haddad, 
localizado na Rodovia Deputado Nesralla Rubez, neste Município.  

Art. 2.º A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário Dr.Orlando Freire de Faria, 25 de março de 2026.
 
 
 

___________________________________ 
Eunice da Saúde 
Vereadora – PL 

 
 
 
 
 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA, NA FORMA QUE MENCIONA.” 

do Loteamento Sami Haddad, 

placa de identificação a ser fixada no local. 

. 
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar próprio público municipal em homenagem 
ao Senhor Manoel de Souza Moura
dedicação à família e, sobretudo, pelo compromisso com a segurança e o bem
cruzeirense. 

Manoel de Souza Moura nasceu no município de Capela, no Estado de Alagoas, localiza
aproximadamente 60 km da capital Maceió. Ainda jovem, mudou
busca de melhores oportunidades e de um futuro mais promissor. Foi nesse período que concluiu 
seus estudos e iniciou sua vida profissional, ingressando inicia
posteriormente, na Força Pública, onde construiu sua carreira com honra, disciplina e espírito de 
servir à sociedade. 

Conhecido carinhosamente como “Moura”, nome pelo qual preferia ser chamado, destacou
sua personalidade simples, valores firmes e profundo amor à família. Homem de caráter íntegro, era 
reconhecido por sua generosidade, dedicação e respeito ao próximo, características que marcaram 
sua trajetória e o tornaram admirado por todos que tiveram o privilégio de convive

Além de sua vida exemplar, o homenageado protagonizou um ato de extrema coragem que marcou 
a história da cidade de Cruzeiro. Em 13 de agosto de 1987, quando retornava para sua residência, no 
interior de um ônibus circular, o então Cabo Moura avi
Batista, na parte alta da cidade, um indivíduo armado com uma foice atacando uma senhora, sendo 
que o agressor já havia ferido outras pessoas momentos antes.

Diante da gravidade da situação, mesmo estando fora de ser
imediatamente do ônibus e deu voz de prisão ao agressor. O indivíduo, porém, avançou contra o 
policial e desferiu um golpe de foice que atingiu sua cabeça. Mesmo ferido, demonstrando coragem 
e elevado senso de dever, o Cabo Moura 
atingindo o agressor na perna. Ainda assim, o criminoso avançou novamente, iniciando
luta corporal, na qual o Cabo Moura, com bravura e determinação, conseguiu imobilizá
impedindo que outras pessoas fossem feridas.
verdadeiro herói da cidade de Cruzeiro, tendo colocado sua própria vida em risco para proteger a 
população. 

O Senhor Manoel de Souza Moura faleceu em 11 de maio de 2025, deixando 
coragem e dedicação ao serviço público, além de saudade entre familiares, amigos e toda a 
comunidade que reconhece sua contribuição para a segurança e tranquilidade do município.

Dessa forma, a presente homenagem busca eternizar a memór
história se confunde com os valores de coragem, compromisso e amor ao próximo, tornando justa e 
merecida a denominação proposta.

 

HISTÓRICO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar próprio público municipal em homenagem 
Manoel de Souza Moura, cidadão cuja trajetória de vida foi marcada pelo trabalho, pela 

dedicação à família e, sobretudo, pelo compromisso com a segurança e o bem

Manoel de Souza Moura nasceu no município de Capela, no Estado de Alagoas, localiza
aproximadamente 60 km da capital Maceió. Ainda jovem, mudou-se para o Estado de São Paulo em 
busca de melhores oportunidades e de um futuro mais promissor. Foi nesse período que concluiu 
seus estudos e iniciou sua vida profissional, ingressando inicialmente na Aeronáutica e, 
posteriormente, na Força Pública, onde construiu sua carreira com honra, disciplina e espírito de 

Conhecido carinhosamente como “Moura”, nome pelo qual preferia ser chamado, destacou
ples, valores firmes e profundo amor à família. Homem de caráter íntegro, era 

reconhecido por sua generosidade, dedicação e respeito ao próximo, características que marcaram 
sua trajetória e o tornaram admirado por todos que tiveram o privilégio de convive

Além de sua vida exemplar, o homenageado protagonizou um ato de extrema coragem que marcou 
a história da cidade de Cruzeiro. Em 13 de agosto de 1987, quando retornava para sua residência, no 
interior de um ônibus circular, o então Cabo Moura avistou, nas proximidades do Campo da Vila 
Batista, na parte alta da cidade, um indivíduo armado com uma foice atacando uma senhora, sendo 
que o agressor já havia ferido outras pessoas momentos antes. 

Diante da gravidade da situação, mesmo estando fora de serviço, o Cabo Moura desceu 
imediatamente do ônibus e deu voz de prisão ao agressor. O indivíduo, porém, avançou contra o 
policial e desferiu um golpe de foice que atingiu sua cabeça. Mesmo ferido, demonstrando coragem 
e elevado senso de dever, o Cabo Moura conseguiu sacar sua arma de fogo e efetuar disparos, 
atingindo o agressor na perna. Ainda assim, o criminoso avançou novamente, iniciando
luta corporal, na qual o Cabo Moura, com bravura e determinação, conseguiu imobilizá

as pessoas fossem feridas. Naquele dia, o Cabo Moura foi reconhecido como um 
verdadeiro herói da cidade de Cruzeiro, tendo colocado sua própria vida em risco para proteger a 

O Senhor Manoel de Souza Moura faleceu em 11 de maio de 2025, deixando um legado de honra, 
coragem e dedicação ao serviço público, além de saudade entre familiares, amigos e toda a 
comunidade que reconhece sua contribuição para a segurança e tranquilidade do município.

Dessa forma, a presente homenagem busca eternizar a memória de um cidadão exemplar, cuja 
história se confunde com os valores de coragem, compromisso e amor ao próximo, tornando justa e 
merecida a denominação proposta. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar próprio público municipal em homenagem 
, cidadão cuja trajetória de vida foi marcada pelo trabalho, pela 

dedicação à família e, sobretudo, pelo compromisso com a segurança e o bem-estar da população 

Manoel de Souza Moura nasceu no município de Capela, no Estado de Alagoas, localizado a 
se para o Estado de São Paulo em 

busca de melhores oportunidades e de um futuro mais promissor. Foi nesse período que concluiu 
lmente na Aeronáutica e, 

posteriormente, na Força Pública, onde construiu sua carreira com honra, disciplina e espírito de 

Conhecido carinhosamente como “Moura”, nome pelo qual preferia ser chamado, destacou-se por 
ples, valores firmes e profundo amor à família. Homem de caráter íntegro, era 

reconhecido por sua generosidade, dedicação e respeito ao próximo, características que marcaram 
sua trajetória e o tornaram admirado por todos que tiveram o privilégio de conviver com ele. 

Além de sua vida exemplar, o homenageado protagonizou um ato de extrema coragem que marcou 
a história da cidade de Cruzeiro. Em 13 de agosto de 1987, quando retornava para sua residência, no 

stou, nas proximidades do Campo da Vila 
Batista, na parte alta da cidade, um indivíduo armado com uma foice atacando uma senhora, sendo 

viço, o Cabo Moura desceu 
imediatamente do ônibus e deu voz de prisão ao agressor. O indivíduo, porém, avançou contra o 
policial e desferiu um golpe de foice que atingiu sua cabeça. Mesmo ferido, demonstrando coragem 

conseguiu sacar sua arma de fogo e efetuar disparos, 
atingindo o agressor na perna. Ainda assim, o criminoso avançou novamente, iniciando-se intensa 
luta corporal, na qual o Cabo Moura, com bravura e determinação, conseguiu imobilizá-lo, 

Naquele dia, o Cabo Moura foi reconhecido como um 
verdadeiro herói da cidade de Cruzeiro, tendo colocado sua própria vida em risco para proteger a 

um legado de honra, 
coragem e dedicação ao serviço público, além de saudade entre familiares, amigos e toda a 
comunidade que reconhece sua contribuição para a segurança e tranquilidade do município. 

ia de um cidadão exemplar, cuja 
história se confunde com os valores de coragem, compromisso e amor ao próximo, tornando justa e 
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